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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE PAVERAMA

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024
O Município de Paverama comunica aos interessados que formalizou a contratação de
empresa especializada para fornecimento e instalação de equipamentos para sistema de
gravação de videomonitormanto com espelhamento, objeto do processo administrativo
nº 473/2024:
CONTRATADA: L & K TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ sob nº 27.298.172/0001-40.
VALOR: R$ 30.034,00 (trinta mil e trinta e quatro reais).
FUNDAMENTO: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021

Paverama/RS, 27 de fevereiro de 2024.
FABIANO MERENCE BRANDÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE PAVERAMA

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024
O Município de Paverama comunica aos interessados que formalizou a contratação de
instituição de ensino especializada para ministrar cursos técnicos referentes ao Programa
RS Qualificação, com objetivo de capacitação e qualificação de munícipes, objeto do
processo administrativo nº 538/2024:
CONTRATADA: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI.
CNPJ sob nº 03.775.069/0035-24.
VALOR TOTAL: R$ 59.025,00 (cinquenta e nove mil e vinte e cinco reais).
FUNDAMENTO: Art. 75, XV, da Lei Federal nº 14.133/2021

Paverama/RS, 27 de fevereiro de 2024.
FABIANO MERENCE BRANDÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio Grande do Sul - Brasil
Município de Campo Bom

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040/2024
O Prefeito Municipal de Campo Bom, Sr. Luciano Libório Baptista Orsi, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no Artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021,
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 040/2024, nos termos do parecer jurídico
proferido nos autos do expediente em epígrafe. REQUERENTE: Secretaria Municipal
de Saúde. OBJETO: Contratação de empresa para manutenção de câmara de vacinas
da UBS Imigrante Sul e UBS Rio Branco. FORNECEDOR: BIOTECNO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, CNPJ 04.470.103/0001-76. VALOR TOTAL: R$ 4.240,00 (quatro mil,
duzentos e quarenta reais). Publique-se no prazo legal. Campo Bom, 26 de fevereiro de
2024. Luciano Libório Baptista Orsi, Prefeito Municipal.

TERMO DE RETIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024
O Prefeito Municipal de Campo Bom, Sr. Luciano Libório Baptista Orsi, no uso de
suas atribuições legais, retifica a Dispensa de Licitação nº 021/2024. ONDE LIA-SE:
FORNECEDOR: BRMATERIAIS DE LIMPEZALTDA, CNPJ 07.566.796/0001-93. VALOR:
R$ 19.494,60 (dezenove mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos).
FORNECEDOR: CONESULMATERIAISDEESCRITORIO LTDA, CNPJ 91.483.727/0001-
22. VALOR: R$ 12.431,99 (doze mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e nove
centavos). FORNECEDOR: FASHIONCAR LTDA, CNPJ 11.821.860/0001-02. VALOR: R$
7.723,50 (sete mil, setecentos e vinte e três reais e cinquenta centavos). VALOR TOTAL:
R$ 43.998,07 (quarenta e três mil, novecentos e noventa e oito reais e sete centavos).
LEIA-SE: FORNECEDOR: BRMATERIAIS DE LIMPEZALTDA, CNPJ 07.566.796/0001-
93. VALOR: R$ 14.494,60 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta
centavos). FORNECEDOR: CONESUL MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA, CNPJ
91.483.727/0001-22. VALOR: R$ 14.051,69 (quatorzemil, cinquenta e um reais e sessenta
e nove centavos). FORNECEDOR: FASHION CAR LTDA, CNPJ 11.821.860/0001-02.
VALOR: R$ 10.185,10 (dez mil, cento e oitenta e cinco reais e dez centavos). VALOR
TOTAL: R$ 43.079,37 (quarenta e três mil, setenta e nove reais e trinta e sete centavos).
As demais informações permanecem inalteradas. Publique-se no prazo legal. Campo Bom,
26 de fevereiro de 2024. Luciano Libório Baptista Orsi, Prefeito Municipal.

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2024
O Prefeito Municipal de Campo Bom, Sr. Luciano Libório Baptista Orsi, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no Artigo 31, Caput, da Lei Federal nº 13.019/2014,
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 038/2024, nos termos do parecer jurídico
proferido nos autos do expediente em epígrafe. REQUERENTE: Secretaria Municipal de
Saúde. OBJETO: Repasse de recursos financeiros através de Termo de Fomento entre
o Município de Campo Bom/RS e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Campo Bom -APAE para atendimento na área da Saúde. FORNECEDOR:ASSOCIACAO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCION DE CAMPO BOM, CNPJ 89.669.295/0001-05.
VALOR TOTAL: R$ 291.473,05 (duzentos e noventa e um mil, quatrocentos e setenta e
três reais e cinco centavos). Publique-se no prazo legal. Campo Bom, 26 de fevereiro de
2024. Luciano Libório Baptista Orsi, Prefeito Municipal.

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2024
O Prefeito Municipal de Campo Bom, Sr. Luciano Libório Baptista Orsi, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no Artigo 31, Caput, da Lei Federal nº 13.019/2014,
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 039/2024, nos termos do parecer jurídico
proferido nos autos do expediente em epígrafe. REQUERENTE: Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Habitação. OBJETO: Repasse de recursos financeiros
através de Termo de Fomento entre o Município de Campo Bom/RS e a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Bom - APAE para atendimento na área de
Assistência Social. FORNECEDOR:ASSOCIACAODEPAISEAMIGOSDOSEXCEPCION
DE CAMPO BOM, CNPJ 89.669.295/0001-05. VALOR TOTAL: R$ 181.501,38 (cento e
oitenta e ummil, quinhentos e um reais e trinta e oito centavos). Publique-se no prazo legal.
Campo Bom, 26 de fevereiro de 2024. Luciano Libório Baptista Orsi, Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR

INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024

O Município de Coronel Pilar - RS torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizou a Inexigibilidade de Chamamento
Público nº 002/2024, para formalização de Termo de Fomento, com
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Garibaldi de
acordo com a da Lei Federal nº 13.019/2014. Maiores informações,
na Prefeitura Municipal de Coronel Pilar - RS, ou pelo telefone (54)
3435-1115/1117. Luciano Contini, Prefeito Municipal.

CONJUNTURA

Canoas pode terminar 2024 com 
rombo de R$ 1 bilhao nas contas

Em entrevista coletiva na manhã
desta terça-feira (27), o prefeito em
exercício de Canoas, Nedy deVargas
Marques, ao lado do secretário da
Fazenda, Luis DaviVicensi Siqueira,
apresentou os números referentes à
crise nas contas públicas da prefeitu-
ra de Canoas. O encontro aconteceu
no Paço Municipal.
Com dados apurados até o dia 20

de fevereiro, o levantamento prévio
do economista e responsável pela
pasta da Fazenda apontou que o dé-
cit nanceiro passou de R$ 154,5
milhões para R$ 421,9 milhões, de
2022 para 2023. Isso representa um
aumento no endividamento de quase
173%.
Já o décit orçamentário (receitas

menos despesas) previsto nomunicí-
pio é de R$ 499,7 milhões. Ou seja,
a preeitura pode chegar, ao nal de
2024, com o caixa no vermelho em
quase R$ 1 bilhão.

Entre os dados levantados pelo
estudo nanceiro estão possíveis re-
fexos em índices constitucionais da
Saúde e da Educação. No exercício
de 2023, Canoas aplicou 23,32% em
saúde, ultrapassando o mínimo de
15% exigido por lei. Já na educação,
o percentual de investimento foi
16,73%, enquanto o mínimo exigido
era de 25%.
“O descumprimento desse per-

centual, somado a outros débitos, ex-
põe uma otograa scal muito ruim
para a cidade no trato com a gestão
nanceira. E no caso da Educação,
não alcançar o índice constitucional
coloca em risco a qualidade do ensino
e, também, o próprio retorno nan-
ceiro uturo de recursos, já que temos
o parâmetro na distribuição de ICMS.
Em razão disso, estamosmobilizados
para tomar medidas práticas para
honrar compromissos”, acrescenta o
secretário Luis Davi

Um pacote de medidas também
foi anunciado pela gestão atual du-
rante a entrevista coletiva. Dentre as
ações previstas está a renegociação
de dívidas junto aos credores, revisão
de contratos, para que as secretarias
apresentem cortes, venda de patrimô-
nio considerado subutilizado e con-
tratações somente com autorização
do Executivo, dentre outras.
O desequilíbrio nanceiro tam-

bém foi observado nos cofres pú-
blicos nos hospitais da cidade. No
Hospital Universitário de Canoas
(HU), foi identificado um déficit
nanceiro a partir de um controle
de notas scais a pagar na ordem de
R$ 50.1 milhões entre ornecedores
e encargos trabalhistas. No Hospital
Nossa Senhora das Graças, a dívida
passa dos R$ 22 milhões. Também
oram identicadas inconsistências
que resultaram em reflexos nos
atendimentos.

VINICIUS THORMANN/DIVULGAÇÃO/CIDADES

Prefeitura apresentou situação atual emedidas para tentar evitar o agravamento da situação durante o ano

INFRAESTRUTURA

Nova fase de programa em Sao Leopoldo tera  R$ 22 mi em obras

Aprefeitura de São Leopoldo apre-
sentou a segunda edição do programa
Pavimenta São Léo. A iniciativa tem
tem como objetivo a pavimentação, o
capeamento e recapeamento asfáltico
e o calçamento de ruas de chão batido.
Lançado há um ano, o programa tem
como meta alcançar todas as ruas da
cidade, possíveis de serem pavimen-
tadas, até o m de 2024.
Aapresentação foi conduzida pelo

secretário Geral de Governo, Nelson
Spolaor, que anunciou um investi-
mento de R$ 22 milhões para a reali-
zação das obras. Serão R$ 6 milhões
em obras de calçamento com blocos

de concreto, e aproximadamente R$
16 milhões em pavimentação de ca-
peamento e recapeamento asfáltico,
em vias e avenidas estruturantes, de
ligações e de acessos importantes.
Além disso, R$ 4,5 milhões serão
investidos para atender demandas de
mobilidade urbana, conforme houver
necessidade detectada pelas equipes
técnicas.
Nelson Spolaor apresentou as es-

pecicações do programa e esclareceu
a utilização dos recursos. “Este é um
projeto do qual nós não precisaremos
ir atrás de novos recursos. Tudo aquilo
que será investido já está devidamente

captado e licitado. Isso é fundamental
para que possamos iniciar essas obras
o quanto antes, já nos próximos dias”,
armou.
Como exemplo das vias que rece-

berão pavimentação com blocos de
concreto, o prefeito de São Leopoldo,
AryVanazzi, anunciou que a primeira
rua será a Quatorze Bis no bairro
Santos Dumont, região Nordeste. E
anunciou algumas das principais vias
que receberão capeamento ou reca-
peamento asfáltico, citou o exemplo
do bairro Campina, onde será cons-
truído um novo binário para garantir
mais mobilidade.


